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Introducéo

O presente trabalho é sobre feminicidio. E o crime praticado contra a mulher, motivado por violéncia doméstica ou
em razao do género. E considerado homicidio doloso por ser praticado contra a mulher por razdes de condi¢es
de sexo feminino. A palavra feminicidio vem de femicidio, que é um neologismo criado pela pesquisadora e ativista
Diana Russell, em 1976. Ela provou que os assassinatos foram motivados pela misoginia (6dio ou aversdo as
mulheres). Esse conceito passou a ser usado com mais frequéncia apés uma série de assassinatos de mulheres
na cidade de Juarez, no México. No Brasil, o tema ganhou espaco apds a promulgacao da lei Maria da Penha, em
7 de agosto de 2006. A Lei 13.104/2015 promulga o nome do feminicidio, que foi incluido no Cédigo Penal
Brasileiro, tornando-se o crime de assassinato, com pena de 12 (doze) a 30 (trinta) anos, sendo ainda incluido no
rol dos crimes hediondos, onde h& necessidade de se formar o Juri Popular para que sejam julgados os réus.

Obijetivo

O objetivo desde trabalho é mostrar como a violéncia contra a mulher ainda esta presente em plena modernidade
do Século XXl e as formas que o Estado encontrou para tentar coibir essas atrocidades, pois ainda é um problema
fortemente enraizado no mundo inteiro. E resultado de uma cultura patriarcal que esta vinculada aos fundamentos
estruturais da nossa sociedade.

Material e Métodos

Para a realizacéo deste resumo expandido sobre feminicidio, foram utilizadas diversas fontes de informacdes,
incluindo artigos cientificos, livros, reportagens de jornais, dados estatisticos oficiais, a legislacdo, além de outros
materiais de pesquisa relevantes. Para isso, estudou-se a Lei n°® 13.104/2015 que torna o feminicidio um homicidio
qualificado e o coloca na lista de crimes hediondos, com penas mais altas. A analise dos diferentes conceitos de
feminicidio e sua perspectiva nas ultimas décadas, a analise dos impactos de mortes violentas cometidas por
guestbes de género. Os questionamentos entre grupos de feministas sobre questfes sociais e culturais com que
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se firma a ideia de género e sexo. E, por fim, o pensamento dualista desse tipo de violéncia contra a mulher, para
imposicdo de um status do género masculino numa sociedade. A pesquisa foi exploratéria e bibliogréafica, de
natureza qualitativa.

Resultados e Discussao

Mediante os estudos realizados, notou-se uma realidade dura e triste para as mulheres do Brasil e do mundo. A
violéncia contra mulheres, ultrapassa os limites geograficos, sociais, educacionais e econdémicos e o nimero de
mulheres que sofrem violéncia, pelo simples fato de ser mulher é amedrontador e acontece cotidianamente.
Apesar da gravidade do problema, que pode ser visto como uma epidemia mundial, a falta de entendimento das
desigualdades sociais enfrentadas com relagdo aos géneros masculino e feminino, em que o homem é colocado
como um ser superior a mulher, dando a ele diferentes niveis de direitos de tolerancia e resultando nessa
alarmante realidade de violéncia contra a mulher, pelo simples fato de ter nascido mulher, observou-se pouco
movimento e acdo das autoridades competentes, quanto a educacao para transformacao dessa terrivel realidade.

Concluséo

Neste trabalho propomos uma andlise sobre o feminicidio. Tendo como principal motivo da violéncia, a
ESTRUTURA PATRIARCAL, que contribui fortemente para a naturalizacdo desse tipo de violéncia contra as
mulheres desde os primérdios, principalmente no ambiente familiar, onde é fortemente evidenciada a desigualdade
entre homens e mulheres, vulneraveis e suscetiveis a todo tipo de violéncia, pois precisam permanecer mais
tempo na companhia dos seus agressores, afastadas de possiveis redes de apoio.
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